
J

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAç õEs E coNTRAToS

EDITAL
PREGÃO PRESENCIAL NO O5l2018 - SRP

EXCLUSIVO PARA ME/EPP

1. DISPOSIçOES PRELIMINARES

o MUNrCÍPrO DE AREIA BRANCA/SE, por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o no 11.402.091/0001-08, por
meio de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no 766/2018, torna público,
para conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR
ITEM, sob a modalidade PREGÃO PRESENCIAL No O5l2018 SRP.
DATA DE ABERTURAT 26 de dezembro de 2018..... ..1

HORÁRIOi O8h (oito horas)
LOCAL DA SESSÃO pÚgf-fClr Praça Joviniano Freire de Oliveira, s/no, Centro.
1.1. A licitação será regida na forma da Lei no 70.520/02, Lei no 8.666/93, Decreto Municipal
n' 984/2018 e Decreto lvlunicipal no a64/2017, e ainda, pela Lei Complementar no L23/20O6 e
IN 05/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.
1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:
ANEXO ] TERN4O DE REFERENCIA;
ANEXO II MODELO DE PROCURAÇÀO;
ANEXO Iu wODELO DE DECLARAçÀO REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IV IYODELO DE DECLARAÇÀO RELATIVA A TRABALHO DE MENORES; C

ANEXO VI - IYINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de materiais odontológicos para atender à demanda do Fundo Municipal de
Saúde, nos termos do Decreto 14unicipal no 86412Ol7, conforme especificações técnicas
constantes no Anexo I deste Edital.

3. DOTAçAO ORçAMENTARIA

As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos orçamentários
consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Fundo, com dotação suficiente,
obedecendo à classificação pertinente.

4. CONDIçOES PARA PARTTCTPAçAO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado pêra
cada ltem, em atendimento aos preceitos do art. 48, inc. I da Lei Complementar no 123, de,1.4
de dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementat no 747, de 07 de agosto.de
2014, as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP), assim comprovadas
mediante apresentação, no ato do credenciamento, de certidão expedida, no ano em
curso, pela respectiva Junta Comercial, na forma do artigo 8o da Instrução
Normativa no 1O3, de 3O de abril de 2OO7, do Departamento Nacional de Rêgistro do
Comércio - DNRC ou registro no MEI (Microempreendedor Individual);
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo
licatatório, os interessados que se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:
a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração
Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas,
com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública; r ..1
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d) Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.
4,3. A particjpação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às
condições deste Ed ita l.

5, DO CREDENCIAMENTO E REPRESENTAçAO

5.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro, por intermédio
de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar
deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda, no ato de entrega
dos envelopes, identificar-se, exibindo a Carteira de ldentidade ou outro documento
eq u iva lente;
5,2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão;
ou seja, ofertar propostas (lances), bem com praticar todos os demais atos inerentes a este
certame, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo II deste Edital;
5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou
instrumento particular, nêste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da
empresa que representa, com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecer
recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do
proponente, procuração ou carta de credenciamento firmada pelo representante legal da
empresa/ nos termos de seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento esse a
ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao
representante a ser credenciado. E imprescindível que estejam expressos os poderes
delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de Tecurso e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, no caso de ser sócio, proprietário,
dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia. do respectivo
Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos.e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, exibindo a Carteira de Identidade ou
ou tro documento eq u iva lente;
5.4, As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente
os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme
disposto no inciso VII do art. 40 da Lei no IO.52O/2O02 e inciso VI do art. 70 do Decreto
Municipal n' 06/2006. A referida declaração deverá ser apresentada juntamente com o
documento de credenciamento, fora dos envelopes que contem os documentos de habilitação e
proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo III, deste Edital;
5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua
proposta por escrito invalidada, mas não poderá participar das fases de lances. Pode até ser
declarada vencedora, desde que nenhum lance verbal supere, em menor preço,.a sua propostê
por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessiva mente,, na
habilitação; r. ,.
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador par:a
mais de uma Licita nte;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licltante retardatária, a nào ser
como assistente ao ato público.
5.8. As microempresas e empresas de pequeno porte que fizerem uso dessa condição para
participação deverão, no ato do credenciamento, apresentar ao Pregoeiro comprovação da
condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, mediante certidão expedida, no ano
em curso, ou a, no máximo, 90 (noventa) dias, pela respectiva Junta Comercial, na forma do
artigo 8" da Instrução Normativa n'103, de 30 de abril de 2007, do Departamento Nacional
de Registro do Comérclo - DNRC ou M icroem preendedor Individual (MEI). mediante
a p resentação do respectivo registro.
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6. DA ApREsENteçÃo, Do REcEBTMENTo E ABERTURA Dos ENvELoPES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os
Documentos de Habilitação será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade com este
Ed ita l;
6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
"Documentos de Habilitação", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;
6.3. O envelope da Proposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes
informa

\? 6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado, contendo as

6.5. Não será admitido o encaminhamento de proposta via fax, postal, por meio eletrônico ou
simila r;
6.6. Após o recebimento dos envelopes, não serão aceitas juntadas ou substituições de
quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;
6.7. O recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra o
Fundo Municipal de Saúde, observadas as prescrições da legislação especíFica.

7. DA PROPO5TA DE PREçOS

7.1. O envelope "1", com o título "PROPOSTA DE PREÇOS", deverá conter:
7.1.1. A(s) Proposta(s) de Preços da(s) Licitante(s), redigida com clareza, em língua
portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas,
rasuras ou entrelinhas/ datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por
seu preposto, legalmente esta belecido;
7.L,2, Os preços serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos
itens, e em algarismos e por extenso para o valor global da proposta, cotados em moeda
nacional e englobarão todas as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos
com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciá rios, frete, seguro, instalação,
etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto
desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em
sepa rado;
7.1.3. Razão Social e CNPJ, endereço completo, telefone/fax para contato, no da conta
corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);
7.1.4. Descrição detalhada dos materiais, com as características técnicas, inclusive marca,
observando-se as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;
7.1,5. O prazo para entrega dos materiais objeto desta Iicitação será de, no máximo 02 (dois)
dias úteis, contados da data de aceite da Ordem de Fornecimento;
7.1.6. Existindo discrepância entre os valores unitários e totais, prevalecerão os unitários e,
havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso, prevalecerão estes
ú Itimos;
7.L,7, Os preços serão fixos e irreajustáveis durantê o período de vigência da ata, e deverã9
trazer inclusos os impostos, taxas, fretes e quaisquer outras despesas, inerentes ao objetq
licitado; 
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MUNICIPAL DE SAÚDE DE AREIA BRANCA
,NO 01 - PROPOSTÂ DE PREçOS

DO PREGÃO No 05l201A SRP
§ocial da empiêsa liiitantel

IEndereço, telefone e fax da empresa licitante]

scgulntes rn fo r ma ções:
FU N DO].M U NICIPAL'ID E SAÚbE DE AREIA,BRITNCÀ

NO 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO
DO,'PREGÃó N'.05/2O18 .SRP

socia I da empresa licitantel
fax da
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7.2, A simples participação neste certame implica:
a) a aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão;
b) que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias consecutivos, contado da
data estipulada para sua entrega, o qual, se maior, deverá ser explicitado na proposta.
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será
considerado como aceito para efeito de Julgamento.

A. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO

8,1, Da Forma De Apresentação
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, os seguintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e
ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório
competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da Imprensa Oficial;
8.1.2. Caso as cópias dos documentos venham acompanhadas dos originais, esses últimos
deverão vir fora do envelope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os
tra ba lhos do Pregoeiro.
8.2, Da Habilitação Jurídica
8.2,1. Registro Comercral, no caso de empresário individual;
8.2,2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais e, no caso de Sociedades Anônimas, acompanhado de
documentos de eleição de seus ad m inistradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os
objetivos sociais, a execução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto
da licitação;
8.2.3, Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
8.3. Da Regularidade Fiscal e Trabalhista
8,3,1, Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da
Fazenda;
8.3,2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede da Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto deste Edital;
8.3.3. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de Certidão
Negativa de Débito - CND;
8.3,3,1. Tal regularidade poderá ser apresentada em separado ou conjuntamente, mediante
apresentação da prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expedita nos termos
da Portaria Conjunta RrB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro de 2074;
8.3.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, relativo ao FGTS, expedido pela Caixa
Econômica Federal (CEF);
8.3,5. Certidões de regularidade de situação para com as Fazendas: Fêderal, mediante a
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e DíViCA
Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da
Receita Federal, conforme Portaria Conjunta PGFN/RFB no 7.751, de 2 de outubro de 20t4,
alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.821, de 17 de outubro de 2074; Estadual,
mediante a apresentação da Certídão Negativa de Débitos Estaduais, emitida pela Fazenda
Estadual do respectivo do domicílio ou sede do licitante; e Municipal, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do
domicílio ou sede do licitante;
8,3.6, Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
4,3.7. A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a(s)
adj ud icatá ria (s) deste certame, nos termos do arl.42 da Lei Complementar no 723/2006;
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8.3.7.1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos subitens
8.3.1a 8.3.5 deste Edital, mesmo que contenham alguma restrição;
8.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida nestê
Edital, será(ão) assegurado(s) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a par r do momento
em que for(em) declarada(s) à(s) vencedora(s), prorrogáveis por igual período, a criterio do
Fundo Municipal de Saúde, para a regula rização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa;
A.3.7,1,2, A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.3.7.7.1,
implicará decadência do direito à(s) contratação(ões), sem prejuízo das sanções previstas no
art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado à Administração convocaT as Licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar(em) a(s) contratação( ões), ou
revoga r a licitação.
8.4. Declaração Relativa e Trabalho De Menores
8,4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo IV deste Edital,
expressando que não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ,ou
insalubre, e menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condiçâo de aprendiz,
a partir de quatorze anos.
8.5, Da qualificação técnica:
8.5,1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação (art. 30, II e §10, I da Lei no
8.666/93);
8.5,1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestados ou certidões de
Fornecimento similares de complexidade tecnológica e operacional e equivalente, em nome da
licitante, fornecidos por pessoas jurÍdicas de direito público ou privado;
8.5.2. Autorização de funcionamento expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do
lYinistério da Saúde.
8.6. Da Qualificação Econômica Financeira 

.,

8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribujdor da sede (a
pessoa jurídica, ou da execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa-física. No casô
do documento mencionado neste item não fixar prazo de validade, o mesmo será considerado
30 (trinta) dias da data de sua emissão;
8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a
necessidade de autenticações e, em caso de deficiência nas informações constantes no
documento apresentado, inclusive quanto ao prazo de validade, os mesmos poderão ser
conferidos via Internet durante a sessão, para verificação da regularidade. A Administração
não se responsabiliza rá pela eventual indisponibilidade dos meios eletrônicos de informações,
no momento da verificação da habilitação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a Licitante será inabilitada; .,
4.8. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;
8,9. Promovida a homologação da licltação, esta será devidamente comunica'da a todos os
licitantes, ficando os documentos das demais empresas interessadas em poder do Pregoe,ro
(sob a guarda da comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais a
documentação deverá ser retirada, sob pena de inutilização.

9. DO PROCEDIMENTO E ]ULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAÇAO

9,1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital, será aberta a sessão de
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;
9.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das
Propostas de Preços, verificando, preliminarmente, a conformidade das propostas com os
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório e seus anexos, com a consequente
divulgação dos preços cotados pelas licitantes classificadas;
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9.3. Para fins de julgamento e classificação das propostas será adotado o critório do MENOR
PREçO POR ITEM, observados os prazos máximos para o fornecimento, as especificações
técnicas e os parámetros mínimos de desempenho e qualidade definidos neste edital e em
seus anexos, bem como a compatibilidade dos preços propostos com os praticados no
mercado;
9.4, Serão qualificadas pelo pregoeiro para ingresso na fase de lances a Licitante que
apresentar a proposta de menor preço/ em conformidade com o Anexo I, e as demais
Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 107o
(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado
o critério de menor preço por item;
9.5, Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item
anterior, serão selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo
de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas'
todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;

\v 9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteiô,
também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
9.7. O Pregoeiro convidará, ind ividualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3
a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maíor
preço, seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9.8, O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como
o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às
Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9,9, Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
9.10. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações
aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso
de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções
efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9,11, Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menoT preço por item;
9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas
as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou
quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre
a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação,

\7 ficando vedada a aceitaÇão de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no
Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente (s);
9.14. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará
a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada (s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,
motjvadamente, a respeito, ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es)
unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Editali
no(s) item(ns) correspondente(s);
9.15. O Pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor/ com vistas à
redução do preço;
9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; e
b) Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.

9.17. Sendo aceitável(is) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, inclusive
quanto às amostras, após negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s)
contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para
confirmação das suas condições de habilitação, descritas no item 8 deste edital;
9.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, o Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a
sua autora, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora
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atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s)
ofertado(s);
9.19. Todas as propostas e os documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo Pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das Licitantes presentes à

sessão deste Pregão;
9,2O, Ultrapassada a fase de análise das propostas e amostras e abertos os envelopes
contendo a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por motivo relacionado com
a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento;
9.21, O encerramento de quaisquer das sessões, será Iavrada Ata de Reunião, para
assentamento de fatos relevantes que ocorreram/ que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e
Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes
presentes;
9,22, Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das
Licitantes deverá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre
assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;
9.23. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a
Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s); '.

9.24, Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão dó
Pregoeiro, a(s) mesma(s) aguardará(ão) o encerramento das fases de Classificação das
Propostas e de verificação dos Documentos de Habilitação das proponentes, de acordo coú'á
ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;
9,25. Se todas as propostas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas, o
Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis, nos termos do art. 48, § 30, da Lei
8.666/93 e alterações posteriores, para apresentação de outras propostas ou nova
documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação.

10. DO RECURSO, DA ADJUDICAçAO E DA HOMOLOGAçAO

10.1, Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante
poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de recorrer, com registro em Ata da
síntese das suas razões, nos termos do Art. 10, XX, do Decreto Municipal 984/20L8, desde que
munida de carta de credenciamento ou procuração com poderes específicos para tal.. As
Licitantes poderão interpor recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais
Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões por igual prazo, que começará
a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;
1O.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessãp,
importará a decadência do direito ao recurso, e a adjudicação do objeto da licitação pelo
Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para
homologação;
1O.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento;
10.4. Os recuTSos e as contra razões interpostos pelas Licitantes deverão ser entregues no
setor de licitação deste Município, no prazo estabelecido no item 10.1, das 8h às 12[,
diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;
1o.5. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-!o,
deVidamenteinformado,àautoridadecompetente;
10.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à Licitante vencedora e homologará o
procedimento;
LO,7. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
i nsuscetíveis de aproveitamento.
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11. DO REGISTRO DE PREçOS

11.1, Convocado, o licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para assinar a Ata
de Registro de Preços, como previsto no art. 64 da Lei no 8.666/93;
11.2. A adjudicação do objeto será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de
Preços; a empresa adjudicatária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta, a
assinar a Ata de Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atribuídas as
penalidades prevista em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;
11.3, A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços,
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de
habilitação e qualificação aqul exigidas, na forma do art. 55, XIII da Lei no 8.666/93;
1L,4, A Ata de Registro de Preços decorrente desta Licitação terá validade de 12 (doze)
meses, contados a partir da data de sua assinatura, nos termos do art. 15, §3", III da Lei no
8.666/93;
11,5. A assinatura da Ata de Registro de Preços terá efeito de compromisso de prestação de
serviços nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;
11,6. Os preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômicô-
financeiro dos mesmos, em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercadoi,
11.7, Desde que devidamente justificada a vantagem/ a ata de registro de preços, durante suà
vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública quê
não tenha participado deste certame, mediante prévia anuência do Município de Areia Branca;
11.7.1. Os órgãos e entidades que não participaram deste registro de preços, quando
desejarem fazer uso da futura ata de registro de preços, deverão consultar o Município de
Areia Branca sobre a possibilidade de adesão;
11.7.2. Caberá ao(s) beneficiário(s) titular(es) da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o Município de Areia Branca;
11.7,3. As contratações adicionais para órgãos não participantes não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens descritos no anexo I - termo

11.7.4. Os quantitativos decorrentes de adesões não poderão exceder, na. totalidade, ao
quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Municipio
de Areia Branca sobre a possibilidade de adesão;
11.7.5. O Município de Areia Branca somente poderá autorizar adesão à ata após a prim-eira
contratação por órgão integrante da ata;
11.7,6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata;
11.7,7, Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pela
contratada, das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as.ocorrências ao
órg ão gerenciador. 

I

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

12.1. A execução do Registro de Preços será fiscalizada pela servidora Designada a servidora
Sheila Cristina de Souza Pinheiro, com autoridade para exercer/ em nome destq Fundo, toda q
qualquer ação de orientação geral, controle e fiscalização do objeto da ata.

13.1. os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
mediante apresentação das notas fiscais/faturas, objeto do Registro de Preços. As referidas

B
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notas fiscais deverão ser apresentadas no protocolo deste Município, acompanhadas da
seguinte documentação hábil à quitação: Nota fiscal, com o respectivo termo de recebimento,
atestado pelo setor competente do Fundo Municipal de Saúde, certidão de Regularidade Fiscal
para com as Fazendas Federal, Estadual e munlcipal, e perante o INSS, FGTS e CNDT;
13.2. Na hipótese de estarem os documentos discriminados no item 13,1 com a validade
expirada, o pagamento ficará retido até a apresentação de novos documentos. dentro do prazo
de validade, não cabendo ao Fundo lvlunicipal de Saúde nenhuma responsabilidade sobre o
atTaso no pagamento;
13.3. Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos,
sem que o fornecedor apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o
registro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o direito ao
recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados na forma do
item 13. 1 .

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas
as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993;
14,2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
14,3, O adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo l'4unicipal de Saúde todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vigentes;
14.4, Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
14,4.1, Liberar o adjudicado do compromisso assumido, caso a comunrcação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
14.4.2, Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;.
L4.4,2,L, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procedeç-à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação, mais va ntajosa;
L4.4,2,2, E vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços,
inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

15. DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei
8.666/93, com a lterações posteriores;
15.2. Os itens, objeto desta licitação, deverão ser entregues no almoxarifado do Fundo
Municipal de Saúde, em até 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sendo recebidos
por servidor designado para tal finalidade, mediante solicitação formal e nas quantidades
indicadas, em horário de expediente no órgão;
15,3, Os materiais, objeto da Ata de Registro de Preços, deverão ser fornecidos durante .o
prazo de vigência estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, por meramente
estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual;
15,4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo 1são meramente estimativas,
podendo ser alteradas para menos, de acordo com as necessidades deste Fundo;
15.5. Os fornecimentos executados em desacordo com o estipulado neste instrumento e na
proposta da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;
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15.6. Caberá ao fiscal da Ata, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)
correspondentes aos materiais entregues ao Fundo Municipal de Saúde, em pleno acordo com
as especificações contidas no Anexo I deste Edital.

16. DAS SANçOES ADMTNISTRATMS

16.1, Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a
proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições
e especificações por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da
falta e a critério do Fundo Municipal de Saúde, as seguintes sanções administrativas:
16.1.1. Adve rtência;
16.1,2, Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a
Administração;
16.1.4, Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
16.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 2Oo/o (vinte poi
cento) do valor da adjudicação e/ no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á
1olo (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá,
a critério do Fundo Municipal de Saúde, a aplicação das demais sanções a que se refere o item
16.1, podendo a multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Fundo lv'lunicipal de
Saúde,oucobradadiretamentedaempresa,amigáVeloUjudicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, rião mantivei á
proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito previo da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)
anos/ sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporciona lmente ao
grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade;
16.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla
defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei.

17. DAS DTSPOSTçÕES FÍNArS

17.1. Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, nos termos
da art. 11, do Decreto Municipal no 984/201,8, qualquer pessoa poderá solicitar
escla recimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;
17.1.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no
Setor de Licitação deste Município, no horário das 8h às 12h, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriad os;
t7.L,2, O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser
requeridas/ por escrito, ao Pregoeiro ou lYembros da Equipe de Apoio no Setor de Licitações e
Contratos do Fundo lYunicipal de Saúde, no horário das 08h às 12h, diariamente, exceto aos
sábados, domingos e feriados, inclusave, pelo Fone/Fax: (oXX79) 3288-1502, ou pelo e-
mail : licitaab@gmail.com;
17.1,3. O Pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;
17.1.4, Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova dat.l
para a realização do certame;
17.2. Qualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicaÇão
em que se deu o texto original? reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,
inquestionave lmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;
17.3. Caso a adjudicatária não compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05
(cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação/ ou, quando convocada
dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular, de que trata o
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item 8, deste Edital, o Fundo Municipal de Saúde poderá convocar, para substituir a empresa
vencedora, as Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual
prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor preço;
verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou
revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público;
17.3.1, Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão ser apresentados em original
(desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de
cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou.publicação em
órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser
datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta
Licitação, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente
estabelecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em
ca rtório;
17,4, As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação;
17.5. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem
como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
,.7.6. A(s) vencedora (es) desta licatação deverá(ão), durante a sua execução, manter,.as
condições de habilitação apresentadas na licitação;
17.7. O Edital completo será disponibilizado e retirado gratuitamente no Setor dà Licitações,do
Município, onde serão prestados todos os escla recimentos, caso solicitados pelos interessadó!,
estando disponível para atendimento nos dias úteis, das Bh às 12h, na Sede da Licitaçãp;
descritos no preâmbulo deste Edital;
17.8. O Pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde
que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório;
17.9, E facultada ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase desta licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,
inclusive para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos
requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de
ha bilitação;
17.10. As Licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e o Fundo l4unicipal de Saúde não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, indepe ndentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
17.11. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das info.rmações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
17,12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transFerida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente no Município;
17.15, O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no
afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata
compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão; .i.

!7.t6. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da
Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
17.17. Nenhuma indenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de
quaisquer documentos relativos a esta licitação;
17.1a. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação,
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17,19. A criterio do Pregoeiro, o inÍcio dos trabalhos poderá ser prorrogado em até 10 (dez)
minutos da hora estabelecida neste Pregão;
17,20, Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu crltério exclusivo, poderá suspender a
reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas ou
documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para
promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente;
devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos
mesmos;
17,21. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
17,22, O Fundo Municipal de Saúde reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte/ sempre que forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresêntação de propostas, na
forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;

c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.
17.23, O Fundo l4unicipal de Saúde poderá cancelar a Nota de Empenho que, vier a ser
emitida, em decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, independentemente
de interpelação judicial ou extrajuáicial, ficando assegurado o contraditório e o direito,dé
o"tff%r. 

requerida ou decretada a falência ou liquidação do adjudicatário, ou'quando ela iói
atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e fina nceira;

b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou contrat?r
com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da
adjudicação.

17.24. O Fundo f4unicipal de Saúde não se obriga a adquirir os materiais e produtos
registrados na Ata de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas
planilhas, podendo promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades,
podendo ainda realizar lacitação específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em
que, em igualdades de condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos
termos do Art. 15, § 40 da Lei 8.666/93.

18. DO FORO

O Fundo lvlunicipal de Saúde elege o foro do Distrito de Areia Branca para dirimir qualquer
questão relacionada com o presente Edital,

Areia Branca/SE, 1 2 de dezembro de 2018

FRA N CISCO SSIS SILVEIRA CRUZ
Pfegoeiro
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orvrsÃo DE LrcrrAçÕes e coNTRATos

AN EXO I

TERMo oe nerenÊrucra

r. orrrnrçÃo Do oBJETo / pRocRAMAS ATENDTDos
O presente termo de referência tem como objeto o Registro de Preços para aquisição futura e
parcelada de materiais odontológicos para atender à demanda do Fundo Municipal de Saúde.

2. FUNDAMENTAçÀO LEGAL
Amparo legôl ao disposto na Lei no lO.52O/02, Lei no 8.666/93, Decreto f4unicipal no
984/2018 e Decreto lYunicipal no 864/20L7, e ainda, pela Lei Complementar no 12312006 e IN
05/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais.

3. JUSTIFICATIVA
Na forma do art. 3o, incaso I, da Lei no10.520/2002, justifica-se a necessidade para a aquisiçâo
do objeto aqui pretend ido:
. Considerando que, se faz necessário assegurar aos servidores, pacientes e demais
beneficiários os materiais adequados, garantindo à população Areiabranquense maior
qualidade nos serviços de saúde aqui desempenhados;
. Considerando a necessidade da aquisição, a celeridade funcional e o regular funcionamento
dos serviços aqui desenvolvidos para um melhor atendimento à comunidade deste Município;
. Considerando que, foi feita pesquisa de mercado para se obter o menor preço para a devida
aq u isição;
. Considerando ainda que, o valor estimado está compatível com o praticado no mercado.

4. CONDIçÕES DE RECEBIMENTO/ FORNECIMENTO
4.1. O fornecedor deverá cumprir rigorosamente a programação de fornecimento emitida pelo
Fundo lYunicapal de Saúde, quanto à data, horário, local, quantidade e qualidade dos produtos
a serem entreq u es;
4.2, Os produtos poderão ser solicitados conforme necessidade e entregues no endereço a ser
designado pelo Fundo Municipal de Saúde, dentro dos horários estabelecidos, o Fundo tambép
desig na rá servidor para recebê-los;
4.3, No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pela Gestora do FMS,
poderá recusar os produtos se estes não atenderem às especificações do pÍesente termo,
devendo o fornecedor substituí-los no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas;
4.4. O fornecedor deverá garantir a qualidade dos produtos a serem fornecidos, devendo
esses estarem em perfeitas condições de uso, devendo ainda, quando solicitado, substituir
prontamente o produto que porventura não atenda aos requisitos contratados, providenciando,
também, a mercadoria que no momento possa estar em falta em seu esta belecimento;
4.5. O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando:
. Entregar os produtos NAO contendo em sua embalagem a data da fabricação, validade e/ou
vida útil dos mesmos;
. Houver no ato da entrega a apresentação de embalagens danificadas, defeituosas ou
inadequadas que exponham o produto à contaminação e/ou deterioração,
. O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao
prod u to em questão;
. Houver na entrega produtos deteraorados ou impróprios para o uso;
4.6. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, 02 (dois) dias úteis após
atestada a solicitação previamente expedida pelo Flt4S;
4.7, A entrega dos produtos deverá ser realizada diretamente no estoque central, mediante
apresentação de planilhas de entrega, elaborada e emitida pelo Fundo Municipal de Saúde;

13
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DIVISÃO DE LICITAçõES E CONTRATOS

4,8. O fornecedor, após a entrega efetuada no estoque central, deverá encaminhar-se à
Secretaria do Fundo Municipal de Saúde, no horário das 8 às 12 horas, para apresentação das
Notas Fiscais respectivas, devidamente atestadas pelo fiscal da ata.

5. VIGÊNCIA DO FORNECIMENTO
O prazo de vigência da ata será de 12 (doze) meses.

6 UA NTITATIVOS ESPECIFICA Ão r ronlra O DE PRE S DOS PRODUTOS

10.000,00

3

5

6

7

20,00

r

UNID. QTD.
V. UNIT

R$
V, TOTAL

R$

1 kit BO 7t2,90 9.032,00

2

Adesivo ortodôntico fotopolimerizável.
Apresentado em Kit com 2 Seringas com 49
cada.
Agua destilada aspecto físico liquido incolor,
inodoro, insipido, características adicionais
conforme farmacopeia brasileira qalão 5 litros

DESCRIÇÃO

GL

Agulha, tipo agulha gengival, tamanho 309
curta, material corpo em aço inox siliconizado,
tipo ponta bisel trifacetado, tipo conexão
adaptável à seringa carpule, características
adicionais protetor plástico, uso estéril,
descartável, embalagem contendo 100
unidades.

CX

150 15,00 2.250,00

165 51,0 0 8.415,00

I

4

Agulha, tipo agulha gengival, tamanho 309
longa, material corpo em aço inox siliconizado,
tipo ponta bisel trifacetado, tipo conexão
adaptável à seringa carpule, características
adicionais protetor plástico, uso estéril,
descartável, embalagem contendo 100
unidades.

CX Z5 L.27 5 ,00

Und. 20 918,00
Alavanca odontológica, material aço
inoxidável, tipo Seldin, ca racterísticas
adicionais direita 1R, esterilidade autoclavável.
Alavanca odontológica, material aço
inoxidável, tipo Seldin, ca racterísticas
ad iciona is esquerda 1L, esterilidade
autoclavável.

20

45 ,90

40,00 800,00

Und 20 38,00

Alavanca odontológica,
inoxidável, tjpo Seldin,
adicionais reta, referência no
a utoclavável.

material aço
ca racterísticas
2, esterilidade

760,00

2.589,00LT 300 8,63I

9

teor alcoólico 7 0olo contendo

Algodão em rolete em formato cilíndrico
utilizado para tratamento dentário pacote com
100

Álcool etílico
1000m I

PCT

50010
em mantas
isento de

Algodão hidrófilo a presentação
material alvejado pu rificado
impurezas não estéril com 500qr

PCT

20 3.120,00
Alveolótomo, material aço inoxidável, tipo
ponta Luer curvo, características adicionais,
a rticu lado, esterilidade autoclavável.

Und,

CX 80 338,90 27 .t72,00

11

t2 Amálqama em cápsula, para preenchimento da

156,00

t4

lreu

I

51, O0

U nd.

I

s00 | 6,60 I 3.300,00 
]
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t7

cavidade, uma porção (caixa com 50
ca u las

Broca alta rotação, material aço inoxidável
diamantada, formato esférica, tipo haste
regular, tipo corte médio, numeração
americana 1013.
Broca alta rotação, material aço inoxidável
diamantada, formato esférica, tipo haste
regular, tipo corte médio, numeração
americana 1014.
Broca alta rotação, material aço inoxidável
diamantada, formato esférica, tipo haste
regular, tipo corte medio, numeração
americana 1015.

23

26

27 5 ,OO

27 5,OO

27 5,00

k

13
Amálgama em cápsula, para preenchimento da
cavidade, duas porções (caixa com 50
cápsu las).

CX 80 418,00 33.440,00

14
Anestésico embalagem com 50 tubetes
lidocaina com epinefrina com vaso, caixa com
50 tubetes

CX 200

Anestésico embalagem com 50 tubetes
lidocaina com epinefrina sem vaso, caixa com
50 tubetes

cx 720

16
Anestésico tópico a base de benzocaina 20olo
em forma de gel com 129r 50

792,00 23.040,00

t6,o7 803,50

Aplicador odontológico, aplicação para cimento
hidróxido de cálcio, material aço inoxidável,
cabo longo, duplo, tipo ponta angulada.

U nd. 35 24,00 840,00

18
Aplicadores descartáveis tipo microbrush,
pontas em fibras não absorventes, embalagem
com 100 a plicadores.

cx 70 25 ,30 \.77 7,00

s.32s,0019

Aspirador elétrico para secreção ou
microaspirador, possui a função de aspirar
líquidos e secreções em vários procedimentos
médicos e odontológicos; uso clínico, cirúrgico
e odontológico; Voltagem do aspirador elétrico
é Bivolt (110/220); Silencioso; Itens inclusos:
Cânulas metálica para aspiraÇão bucal.

355,00

ZO
Bandeja anox, tamanho pequenar dimensões
aproximadas de 2 2x9x 1,5 cm.

U nd. 27 ,90 697 ,50

2t Bandeja inox, tamanho pequena, dimensões
aproximadas de 22x9x1,5 cm.

U nd. 25 9,20 230,00

11022
Broca alta rotação, material aço inoxidável
diamantada, formato esférica, tipohaste haste
regular, tipo corte médio, numeração 1011.

Und. 2,50

Und. 110

Broca alta rotação, material aço inoxidável
diamantada, formato esférica, tipo haste
longa, tipo corte cirúrgica, numeração
americana 1012.

24 U nd. 110

27 5 ,00

2,50 27 5,OO

2,50

110 27 5,O0U nd. 2,50

U nd. 110

Broca alta rotação, matêrial aço inoxidável
diamantada, formato esférica, tipo haste
regular, tipo corte médio, numeração
america na 1016.

Und 110 2,5027

I
15

15

1s2,oo ] 38.4oo,oo I

2,50

I

I

I

I

I

t

U nd.

U nd. 15

I 25
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Broca alta rotação, material carbide, formato
esférica, tipo haste longa, tipo corte cirúrgica,
ref.6.

U nd. 35

33

34

38

39

297 ,50

59.538,00

10,3 0 257 ,50

80.000,00

400,00

00

Broca alta rotação, material carbide, formato
esférica, tipo haste longa, tipo corte cirúrgica,
ref. B.

U nd. 35 297,5029

Broca odontológica, material aço inoxidável,
tipo tronco cônica, tipo lâmina cirúrgica,
aplicação osteotomia, características adicionais
alta rotação, formato lisa, modelo Zecrya,
tamanlo haste longa (28 mm).

U nd. 63,20 2.272,O0

31
Brunidor odontológico n.29, em aço inoxidável
para acabamento em restaurações de
a má lga ma.

U nd. 25 23,O4 57 5,4:0

32 Cabo bisturi, material aço inoxidável, tamanho
no 3.

CX 15

Cabo espelho bucal, material aço inoxidável,
formato oitavado, tipo uso autoclavável. Und

Caixa inox para esterilizaÇão de materiais em
autoclave, com tampa, sem perfuração.
Dimensões 18cm x 08 cm x 03 cm.

ltr

t4,90 223,50

8,00 280,00

85,60

I

35 Und. 15 248,30
Caixa inox para esterilização de materiais em
autoclave, com tampa, sem perfuração.
Dimensões 28cm x 14 cm x 06 cm.
Campo Cirúrgico descartável, fabricado em
polipropileno (TNT Tecido Não Tecido),
medindo aproximadamente 45 cm x 60 cm,
pacote com 50 unidades.

pct 660

3.724,50

33.000,00

kit 600

50,0c

99,23

Cimento ionômero vid ro, a plicação
forramento, radiopaco, adesão química ao
esmalte e dentina, apresentação póllíquido.
Composição kit contendo: frasco com 109 pó,
frasco com Bml líquido, bloco de mistura e
colher med idora.
Cimento odontológico, composição h id róxido
de cálcio, pró-análise (PA), apresentação pó,
uso forramento cavidades, tipo forrador,
frasco com 10q

FR

CX 60
Cimento odontológ ico, composição hidróxido
de cálcio, radiopaco, apresentação pasta base
13 q, pasta catalisadora 119.

3.200 25,00pct40
Compressa de gaze 7,5x7,5 9 fios 100o/o
ALGODÃO pacote com 5OO

U nd. 20 20,0041,

Condensador de amalgama; tipo Ward número
02; confeccionado em aço inox com
acabamento e polimento; passível de
esterilizaçào em meios físico-q u ímicos.

pct 240

U nd. 5

18,00

2.600,00

42

43

Condicionador ácido esmalte, apresentação
serinqa 3 ml, composição ácido fosfórico a
37 o/o, uso odontológico, indicação
condicionamento do esmalte e dentina,

Contra ânqulo esterilizável em autoclave e
?§P9ç19 Físico gel em unidade.

13.000

16

8,5 o

3o

8,50

t

3sl

36

| ,no. 1.369,60

I

I

l,,l
25

99,00 5.940.00 
i

4.320,AO

r
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acoplável ao macromotor através de sistema
intra, com relação de transmissão 1:1, possui
corpo em alumínio e latão, giro livre de 3600
sobre o micromotor, tamanho reduzido da
cabeça, deve permitir a utilização de brocas de
alta e baixa rotação, fixação da broca de baixa
rotação com trava de aço temperada com
sistema lateral de acoplamento, peso de 44,5

44

47

Creme dental com
mínimo 90 g.

flúor, embalagem com
Unid. 20.000 3,90 78.000,00

45
Cunha odontológica, madeira,
restauração odontológica,
contendo 100 unidades.

anatômica,
embalagem CX 15 495,00

Cureta - Uso Odontológico cureta, material aço
inoxidável, referência no 17, formato côncavo
corpo duplo, aplicação remoção dentina.

23,0O 345,00

Cureta - Uso Odontológico cureta, material aço
inoxidável, referência no 18, formato côncavo
corpo duplo, aplicação remoção dentina.

U nd. 15 23,oo 345,00

48
Cureta - Uso Odontológico cureta, material aço
inoxidável, referência no 19, formato côncavo
corpo duplo, aplicaÇão remoção dentina.

U nd. _t5 23,00 34 5,00

49
Cureta - Uso Odontológico cureta, material aço
inoxidável, referência no 20, formato côncavo
corpo duplo, aplicaÇão remoção dentina.

U nd. 23,O0 345,00

Cureta a lveola r de
inoxidável.

Lucas, fabricada em aço
Und. 15 20,00

Cureta periodontal, material aço inoxidável,
modelo no 0-0. Und, 6 20,00 120,00

50

51

52
Cureta periodontal, material aço inoxidável,
modelo no 3-4. U nd. 6 20,00 120,00

Cureta periodontal, material aço inoxidável,
modelo no 5-6. U nd. 6 20,00 120,0053

54
Cureta periodontal, material aço inoxidável,
modelo no 7-8. U nd. 6 20,00

Cureta periodontal, material aço inoxidável.
modelo no 11- 12. U nd. 6 20,00

120,00

120,0055

Cureta periodontal, material aço inoxidável,
modelo no 13 - 14.

Und. 6

57
Descolador cirúrgico, material aço inoxidável,
tipo Molt, características adicionais no 9.

Und. 15

20,00

30,00 450,00

5B

Detergente a ntiferrug inoso, detergente para
remoção de ferrugem e minerais oxidantes,
proteção contra corrosão de instrumentos de
aço inox, embalagem com 200m1, (Ref.:
Suqerq ista in ).

FR 6 72,0O 432,OO

110Deterq ente a ntiferru q inoso. LT

FR 110 76,70

l0qqo __11.000,00

1.837,00
Detergente enzimático para limpeza de
inst rumentais, composto por enzimas
(amilase, lipase e protease), frasco 100m1.

59

60

61
Detergente para uso dissolução de material
orgânico; frasco com 200 ml - Indicado para FR 25 7 6,OO 1.900,00

120,00

!7

,]

46

15

300,00I

33,00

I

I

s6 
l

t

U nd.

I
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desintetar e dissolver resíduos no sistema de
evacuação do equipamento. Referência "LIQ
SUGCLEAN"

62

67

6B

77

72

Envelope autoselante 140x 290mm papel
plástico compostas de papel grau cirúrgico +
filme lam,nado poliester/ propileno.
Embalagem contendo 100 u n ldades.

CX 60 79,50 4.770,O0

63

Envelope autoselante 90x 260mm papel
plástico compostas de papel grau cirúrgico +
filme laminado poliéster/p ropileno.
Embalagem contendo 100 unidades.

CX 1. 500,00

64 Enxaguante bucal, embalagem mínimo com
250 ml. FR

60 2 5,00

60 31,8 0 1.908,00

Escova de Robinson Cônica Branca,
comprimento total aproximado de 29mm,
comprimento das cerdas aproximado de 7mm,
diâmetro das cerdas de 0,50mm, utilizada no
contra ângulo e indicada para pré-polimento
de resina, podendo ser utilizada com pasta de
polimento e óleo mineral, fornecido em blister
com uma unidade no formato cônico.

Und 110 2,30 253,00

66 Und. 10.000 2,00 20.000,00

Escova dental adulto, embalagem individual
com 3 ou 4 fileiras de cerdas macias de nylon
aparadas u n iformemente e arredondadas,
cabo anatômico e flexíve l.

Escova dental infantil, embalagem individual
com 3 ou 4 fileiras de cerdas macias de nylon
aparadas u niformemente e arredondadas/
cabo a natômico e flexível.

Und. 10.000

Esculpidor Holemback no 03S cabo oitavado,
produzido em Aço Inoxidável; Tamanho: 16
cm.

Und 15

1, B0 18.000,00

48,00 720,0O

pct 60 780,00Espátula de lvladeira. Embalagem com 100
unidade. Uso od onto lóg ico.

Und. 35

13,00

19,00 665,00

69

70
Espátula odontológica para inserção de resina
n.2, modelo duplo, com ponta angulada, em
aço inoxidáve l/titâ n io, mínimo 17cm.

Und 15 285,00
Espátula, Tipo
lvlateria I Aço
Odontolóqico.

Para Cimento, Modelo No 24,
Inoxidável, Aplicação Uso

30

Espelho bucal clínico plano, material aço
inoxidável, tamanho no 04, uso odontológico,
anti-embaraçante. Características adicionais
sem cabo.

U nd. 30 72,90 387,00

Espelho bucal clínico plano, material aço
inoxidável, tamanho no 05, uso odontológico,
anti-embaraçante. Características adicionais
sem cabo.

FR 35Eugenol, para uso odontológico, embalagem
contendo mínimo 20m1.

RL 45
Fio dental, material resina termoplástica/cera
e essência, comprimento 50 m, tipo regular,
sabor neutro,

18,00 630,00

243,0475 5 ,40

18

l

L

t

I

I

65

U nd.

73

74

19,00I

ro,20 306,001

I

I

,I.
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77 Flúor gel acidulado, para aplicação tópica
Frasco com 200m1. FR 110 1 . 100,0 0

7B
Flúor gel neutro para aplicação tópica (não

)- Embalagem com 200m1.acidulado FR 110

10,00

10,00 1.100,00

79
Fórceps adulto no 01, confeccionados em aço
cirúrgico inoxidável. Esterilizável. U nd. 10 90,00 900,00

80 Fórceps adulto no 16, confeccionados em aço
rg ico inoxidável. Este rilizável.TUci Und 10 90,00 900,00

81 Fórceps adulto no 17, confeccionados em aço
cirúrqico inoxidável. Esterilizável. U nd. 10 90,00 900,00

Fórceps adulto no 18L, confeccionados em aço
cirúrgico inoxidável. Esterilizável. U nd. 10 90,00 900,0082

83
Fórceps adulto no 1BR, confeccionados em aço
cirúrgico inoxidável. Esterllizável. U nd. 10 90,00 900,00

84 l-orceps ad u ito no b5 U nd. 10 90,00 900,00

B5
Fórceps adulto no 68, confeccionados em aço
cirúrgico inoxidável. Esterilizável. U nd. 10 90,00 900,00

86
Fórceps adulto no 69, confeccionados em aço
cirúrgico inoxidável. Esterilizável. U nd. 90,00 900,00

10U nd. 90,00 900,0087

B8

Fórceps adulto no 150, confeccionados em aço
cirúrgico inoxidável. Esterilizável.
Fórceps adulto no 151, confeccionados em aço
cirúrqico inoxidável. Esterilizável. Und, 10 90,00 900,00

89
Fórceps infantil no 01, confeccionados em aço
cjrúrqico inoxidável. Esterilizável.

U nd. 6 90,00

90
Fórceps infantil no 02, confeccionados em aço
cirúrqico inoxidável. Esterilizável.

U nd. 6

6 540,0091
Fórceps infantil no 03, confeccionados em aço
cirúrqico inoxidável. Esterilizável. U nd.

Und 6

90,00

90,00 540,0092
Fórceps infantil no 04, confeccionados em aço
cirúrgico inoxidável. Esterilizável.

540,0093
Fórceps infantil no 05, confeccionados em aço
cirúrqico inoxidável, Esterilizável.

Und. 6 90,00

U nd. 6 90,00 540,00Fórceps infantil no 06, confeccionados em aço
cirúrqico inoxidável. Esterilizável.

U nd. 25 24,O095 Gel dessensibiliza nte dentá rio.

20

,0 0

500,00

600

96
Hemostático uso odontológico, a presentação
em liquido, tópico, Embalagem com 10 ml,
com dados de identificação do produto.

FR

Kit de broca, diamantada, acabamento em
resina, uso odontoló9ico; para alta rotação;
diamantada - serie dourada; kit acabamento
grana fina; números 1112f, 1190f, 1093f,
2135f, 3118f, 3168f, 3195f; conforme as
noTmas NBR/ISO 9002/1994 para os
instrumentos rotativos odontológicos; passível
de esterilização em meios fisico-q u ímicos;
embalada individualmente; contendo
externamente marca comercial, numeração,
procedência de fa bricaÇão.

kit 5597

FR 9098 Limalha de parata com alto teor de cobre para

76 Fixador radiográfico odontológico, pronto para
FR 23,OO 80 5,00uso em rocesso manual frasco com 475 ml.

25,00

207 ,OO 11.385,00

00

v
140 12.600 0

10

3sI
I

I

54o,OO 
I

540,00I9o,oo

e4 
I

I I

I
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99

Lubrificante odontológico, óleo mineral, spray
com adaptador, canete de alta e baixa
rotação, sem CFC, embalagem contendo
mínimo 200 ml.

FR 60 2.280,OO

Luva de procedimento em látex não estéril
tamanho EXTRA Pam bid estra ca ixa com 100 200 29,00 5.800,00100

101
Luva de procedimento em látex não estéril

tamanho GRANDEa m bidestra ca ixa com 100 1,000 29 ,00 29.000,00

702 Luva de procedimento em látex não estéril
ambidestra, caixa com 100, tamanho MÉDIO CX 2.000 2.9 ,OO 58.000,00

103
Luva de proced imento em
ambidestra, caixa com
PEQUENO

látex não esteril
100, tamanho CX 29,00 58.000,00

Ma rtelo cirú rq ico, 150q. U nd. 5 294,O0 7.470,OO

CX 35 79,64 2.786,OO105

106

Materia I restaurador temporário, composição
óxido zincoleugenol, apresentação póllíquido,
uso curativo provisório/forra m ento cavidades,
tipo cimento IRN4, características adicionais pó,
frasco com 38 gramasem líquido, frasco com
15 ml, aplicaÇão restauração dentário.

para uso odontológico, frasco comMercú rio
1009. FR 90 2 50,00 22.500,00

lvlicromotor (registro ANViSA 80055110003)
esterilizável em autoclave, com sistema de
conexão dois furos, sistema INTRA de encaixe
rápido das pontas com giro de 3600 das peças
acopladas, spray externo, com recurso de
inversão de rotação e regulagem de 3.000 a
18.000 RPM, consumo de ar máximo 65 l/min.

U nd. 5707

108

Oxido de zinco pó, 100o/o puro/ para
odontológico, com granulometria
homogênea. Embalado em frasco
contendo aproximadamente 50 Gr.

le itoso,

uso
fina,

FR 45

1.600,00 8.000,00

37 ,00 1.665,00

20,00 3.300,00

19,00

19.936,00

32.672,00

99,68

163,36

Papel grau cirúrgico em forma de bobina
tamanho 20x100m RL 200

RL 200

109

111

110
Papel grau cirúrgico em forma de bobina
tamanho 30x 100m
Pasta para aplicação profilática odontológica,
composta por água, espessante, laurel sulfato,
carbonato de características adicionais com
flúor, uso odontológico, bisnaqa 90q.

165

tt2
Pedra Pomes, cor branca, aspecto físico pó,
aplicação limpeza dental, uso odontológico,
extrafino. Embalaqem com 100q.

FR 45

113
Pelícu la radiográfica adulto, embalagem
contendo mínimo 100 u n idades.

CX 25 3,60 90,00

Pelícu la radiográfica infantil, embalagem
contendo mínimo 100 unidades.

CX 6 3,60 21-,60

115
Pinça cirúrgica, material aço inoxidável,
modelo Adson. tipo ponta sem dentes.

U nd. 6 3 2,00

116 U nd. 6

uso odo ntol ico. Em ba la em contando 30

38,00

B5 5,00

32,00 192,0c)

\,

Pinça cirúrgica, material aço inoxidável,
modelo Dente de Rato.

2A

CX

I

I

2.000

104

Unid.

7r4

192,00 i
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It7 Pinça cirúrgica, material aço inoxidável,
modelo Goiva ti o onta an ulada

Taça de borracha para contra ângulo para

Und. 6 227 ,OO 1.3 26,00

630,00

8.448,00

729

\

Pinça de algodão, No 17, em aço inoxidável,
com ponta curva. Esterilidade autoclavável. U nd.118

U nd. 6 582,00
Porta amálgama, material aço inoxidável, tipo
autoclavável, utilizado para colocar amálgama
na cavidade desejada,

97 ,O0

0018

t20
Porta matriz, tipo Tofllemire, material
inoxidável, utilização em resta u rações,
adulto/infantil, tipo circu la r,

aço
uso U nd. 20 620,00

121
Porta-algodão, material aço inoxidável, tipo
limpo, altura 15 cfr, diâmetro 10 cm,
características ad icionais tampa rosqueável.

U nd.

722

485,00

120,00Pote dappen em silicone

31,00

97 ,O0

8,00

FR 45723

124

Removedor de manchas tipo tartarite, para
uso odontológico, embalagem contendo
mínimo 30 ml.
Resina composta fotopolimerizável, flow,
embalaqem com 01 serinqa de 02q, cor A1

Unid. 15 35,90 538, s0

175 Resina Fotopolimerizavel a 1,0 2350 ou TPH. Unid. 45 25,00 1.125,00
Unid 45 25,00 1.125,00126 Resina Fotopolimerizavel a 2,0 2350 ou TPH

Resina Fotopolimerizavel a 3,0 2350 ou TPH. Unid. 35 25,00 B7 5,00127
128 Resina fotopo lime rizavel a 3,5 2350 ou TPH. Unid. 75 25,00 62 5,00

FR 35 39,60 1 .386,00

Revelador de placa bacteriana, aspecto físico
líquido, tipo solução, uso odontológico,
aplicação profilaxia- apresentação frasco com
20 ml.
Revelador radiográfico odontoló9ico, pronto
para uso em processo manual, frasco com 475
ml.

FR 35 23,00 805,0 0

Rolete de algodão para uso odontológico (30 a
329), pa? o afastamento da bochecha em
tratamento dentário, por sua alta capacidade
de absorver líquido, confeccionado em fibras
100% alqodão. Pacote com 100 unidades.

pct131

132

Selante resinoso fotopo limerizável de fóssulas
e fissuras, com carga ionômerica, contendo
flúor, na cor matizada. Embalagem contendo 1

serinqa com 2q e l ponteira para aplicaÇão.

CX 20 65,30

Und, 25 39,00133
Seringa Carpule com refluxo de aço inoxidável
a utoclavável.

6 18,00

97 5,00

108,00t34 Sindemotomo n. 1, duplo, espátula, de cabo
oco e aÇo inox. Und.

Und 35 28,00 980,00135
Sonda exploradora de uso odontológico nos,
duflex, em aço inoxidável, 15 cm, cabo
maciço, autoclavável.

1Jt)

Sugador odontológico de saliva descartável,
confeccionado em PVC transparente e atóxico,
com arame em aço especial e ponteira em PVC
macio, atóxico e vazado. Pacote com 40
unidades.

pct 330 3.300,0010,00

pct 55737 rofilaxia e o lime nto conven cio na I cor branca
153,60

2l

119

'z?'oo] 11.'i

2 780,80

I

440 6,32

130 
|

1.306,00

35

U nd. 15
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aplicação
proteto r,
unidades

polimento resina,
uso od ontológ ico.

acessórios com
Pacote com 60

3 5,00 525,00

560,00

12,00 420,00

742 5,00

43 5,00

t44 2,50

745

VAOR GLOBAL ESTIN4ADO

7, DA GARANTIA
Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no minimo a 2/3 do prazo
total da validade, onde couber, e deverá atender às especificações do lNlvlETRO,
respectiva me n te, para cada material descrito no item anterior.

8. DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva ordem de
fornecimento.

9. OBRIGAçOES DO FORNECEDOR
. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob penà
de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;
. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidade exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde;
. Responsa biliza r-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fo;1g6", uo
Fundo Municlpal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsa biliza r-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento; 

L 
i

i- 22
i

138 Tesoura tipo íris, material aço inoxidável,
comprimento mínimo 12 cm, tipo ponta curva. U nd. 15

139 Tesoura tipo íris, material aço inoxidável,
comprimento mínimo 12 cm, tipo ponta reta. U nd. 15 3 5,00 5 2 5,00

140

Tira de Lixa abrasiva para Acabamento e
Polimento de superfícies próximas a Resina.
Largura 4mm. Granulação média e Fina. Caixa
com 150 unidades.

PCT 35

147 PCT 35

Tira de lixa; de aço inox; para acabamento e
polimento de restaurações de amalgama; em
envelope com mínimo 12 tiras de
aproximadamente 4 mm de largura;
embaladas individualmente.
Tira de metal 05 mm x 50 cm. Uso
odontológico. RL 35 175,00

Tira de metal 07 mm x 50 cm. Uso
odontolóqico. RL 35

Tira odontológica, material poliéster, tipo pré-
cortada, espessura 0,05 mm, largura 10, caixa
com 50 folhas de 10 cm. Descartável.
Aplicação: restaurações em resina.

pct

Verniz dentário com flúor. Embalagem com 10
ml. FR t7 14,00

87,50

238,00

847 .374,50

16,00 
]

175,00 
|
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. Responsa biliza r-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde e/ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de
Saúde;
. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal de
Saúde, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.

10. OBRIGAçOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
. Efetuar o pagamento nas condiÇões e preço pactuados;
. Proporcionar ao fornecedor todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do registro de preços, consoante estabelece a Lei no 8.666/93;
. Designar um representante para acompanhar e Fiscalizar o fornecimento dos materiais, qué
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
.Comunicar ao fornecedor toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dgs
íornecimentos, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e côrretivas.

11. DTSPOSTçOES GERATS
. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor enquanto pendente de liquidação qualquer
débito referente à eventual irregularidade, inadimplência ou penalidade;
. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a servidora Sheila
Cristina de Souza Pinheiro, lotado no Fundo Municipal de Saúde, para acompanhar e fiscalizar
a ARP;
. Os preços dos itens registrados permanecerão irreajustáveis durante a vigência da respectiva
ARP 

\
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PREGAO PRESENCIAL NO O5l2018 SRP

ANEXO II

PROCURAçÃO (Modelo)

Ref,I PREGÃO PRESENCIAL No o5l2o1a sRP - FUNDo MUNICIPAL DE SAÚDE DE
AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração em
seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGADO: ( Representa nte devidamente qualificado).

OBJETO: Representar a Outorgante no Pregão no 05/2018 SRP - Fundo lYunicipal de Saúde de
Areia Bra nca.
PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar
documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de
julgamentos, Firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de
preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos e
quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a

este ór9ão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 05/2018 SRP.

de de 2018

NOME/CARGO

24
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pnecÃo PRESENcTAL No o5l2018 sRP

ANEXO III

oeclanaçÃo DE ATENDTMENTo Aos REeursrros DE HABTLTTAçÃo luoaetol

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO O5I2O1A SRP - FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOT OE
AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ n" por interméd io de seu
representante legal

e do CPF
o(a) Sr. (a) portador da Carteira de Identidade no

Federal no 10.520,
o _, DECLARA, em atenção ao disposto no art. 40, VII, da Lei
e 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos exigidos

para a habilitação na licitação modalidade Pregão no O5/2O78 SRP do Fundo Municipal de
Saúde de Areia Bra nca.

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(xObservação: Esta declaração deverá ser entreguê no ato do credencia mênto. )

n
d

25
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pnecÃo PRESENCTAL No 05/2018 sRP

ANEXO IV

oecunaçÃo DE EMeREGADoS MENoRES (Modeto)

REf.: PREGÃO PRESENCIAL NO 05/2018 SRP - FUNDO MUNICIPAL OT SEÚOC OE
AREIA BRANCA

, inscrita no CNPJ no por interméd io de seu
representante legal o(a) Sr.{a; _, portador da Carteira de Identidade no _e do
CPF no DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21

\- de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de
dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).

( local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(+Observacão: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)

Y \-
\

26
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PREGAO PRESENCIAL NO O5l201A SRP

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS No _/20_ (Minuta)

o FUNDo MUNICIPAL oe slÚoe DE AREIA BRANCA/SE, inscrito no cNpJ sob o no
11.402.091/0001-08, localizado à Rua Heracliton Diniz, no 90, Centro, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor, o Sr. FRANCISCO JOSE SAMPAIO,
brasileiro, casado, dentista, portadora do RG no 2.889.856 SSP/PE e do CPF no 222.51,7.3t3-
34, residente e domiciliado em Areia Branca/SE, considerando o julgamento do PREGÃO
PRESENCIAL No O5l2O18 SRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva
homologação, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s): XXXXXXXXXXXXXXXXXXX,
inscrita no CNPJ sob o n" XXXXXXXX, estabelecida na XXXXXXXXXXXXX, neste ato
representado pelo(a) Sr.(a) XXXXXXXXXX, portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF n"
XXXXXXX. Atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes
desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes das Leis n"
70.520/02, n" 8.666/93 e alterações, e Decretos no 864/20t7 e no 984/2ot8, e em
conformidade com as disposições a seguir.

O1. DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para aquisição futura e parcelada.
materiais odontológicos para atender à demanda do Fundo Municipal de Saúde, de acordo cor.n
as especificaÇões constantes do Edital de Pregão Presencial no 05/2018 SRP e seus anexos, e
propostas de preços apresentadas, de acordo com o art. 55, XI da Lei n" 8.666/93, passando
tais documentos a fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

o2. Do REcrMe oe execucÃo
O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada
por preço unitário, nos termos da Lei no 8.666/93.

03. DO PRECO E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO
Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
§10 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,
após atestaçào do responsável pelo recebimento;
§2o - Para fazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o
respectivo termo de recebimento, atestado pelo setor competente do Fundo lYunicipal de
Saúde, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, Certidões
de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;
§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de
liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;
§4o - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
§5o - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado
no caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;
§60 - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram
da execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
p rev id enciá rios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

04. DO REAJUSTE DE PRECOS
Não haverá reaiuste de preços durante o período de vigência da ata,
Os preÇos registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo
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ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput do art.65 da Lei no 8.666, de 1993;
§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução
dos preços aos valores praticados pelo mercado;
§2o - o adjudicatário obriga-se a repassar ao Fundo Municipat de Saúde todos os preços e
vantagens, ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os
vig entes;
§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
§4o - Liberar o adjudicatário do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da
assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados;
§5o - Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;
§60 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
va ntajosa;
57o - É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VIGÊNCIA
A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contad.os da data de
sua assinatu ra.

06. DA ENTREGA E RE EBIMENTO DO OBJETO
Os itens, objeto desta ARP, deverão ser entregues no almoxarifado do Fundo Municipal de
Saúde, em até 02 (dois) dias, contados a partir da solicitação, sendo recebidos por servidor
designado para tal finalidade, mediante solicitação formal e nas quantidades indicadas, em
horário de expediente no órgão.
§1o - Os materiais, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigência
estabelecido, em, no máximo, 02 (dois) dias úteis contados da Ordem de Fornecimento
atestada pelo fornecedor. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o
exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório, considerando-se
perfeitamente realizado o objeto contratual.
§2o - O Fundo lYunicipal de Saúde não se obriga a adquirir os materiais registrados nesta Ata
de Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo
promover a aquisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais ltens, hipótese em que, em igualdades de
condições e preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da
Lei 8.666/93.

07. DA DOTACAO ORCAMENTARIA
As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARP correrão à conta dos
recursos orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Fundo, com
ootaçào suÍrciente, obedecendo à classrficaçào pertinente.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
O Fundo Municipal de Saúde, durante a vigência desta Ata, compromete-se a:
. Designar servidor do Fundo Municipal de Saúde para proceder ao recebimento dos materiais;.
. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no item 6;
. Efetuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;
. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados
permanecem compatíveis com os praticados no mercado.
O(s) adjudicatário(s), durante a vigência desta Ata, co mpromete( m ) -se a:

\
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.lYanter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, as exigências de habilitação
ou condições determinadas no procedimento da licitação que dará origem à mesma, sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas;
. Fornecer os materiais conforme especificação, marca, modelo e preço registrados e na forma
prevista;
. Substituir às suas expensas, qualquer material entregue em desacordo com as especificações
exigidas e padrões de qualidadê exigidos, com defeito, vício ou que vier a apresentar problema
quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma plena
e satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Fundo Municipal de Saúde;
. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do
fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao
Fundo Municipal de Saúde comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de
faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal de Saúde e/ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou
reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Fundo Municipal de
Saúde;
. Responsa biliza r-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto firmado com o Fundo Municipal cle
Saúde, sem prévia e expressa anuência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parciai, bem como,a
fusão, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo N4unicipal de Saúde.

09. DAS PENALI ADES E MULTAS
Pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Fundo lvlunicipal de Saúde poderá aplicar ao Adjudicatário as
seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei no 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem
prejuízo de perda da garantia prestada:
I - adve rtê ncia;
II - multa de 0,50/o (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10o/o (dez por
cento) sobre o valor do(s) material(is), em decorrência de atraso injustiFicado na execução dos
fo rnecimentos;
III - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do(s) material(is), no caso de
inexecução total ou parcial dos mesmos;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração do Fundo 14unicipal de Saúde, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10. DO CANCELAMENTO OA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O registro do adjudicatário será cancelado quando:
I - O adjudicatário descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
II - O adjudicatário não retirar a nota de empenho ou instrumento eqúivalente no prazo
estabelecido pela administração, sem justificativa aceitável;
III - O adjudicatário não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado;
Iv - O adjudicatárlo sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, parágrafos IV
e V.
ParágraÍo único - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e,IV
desta cláusula será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório
e a ampla defesa. 
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rr. oo acouperuHauexro e oa rtscettzacÃo
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei no 8.666/93, fica designada a Sr.a Sheila Cristina de
Souza Pinheiro, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.
§1o - A fiscalização compete, entre outras atribuações, verificar a conformidade do
fornecimento dos materiais com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados
para garantir a qualidade desejada.
§20 - A ação da fiscalização não exonera o Adjudicatário de suas responsa bilidades
contratua is.

12, DO RECEBIM NTO DO OBJETO
O objeto da futura contratação será recebido de acordo com o disposto aft.73,I1, a e ó da Lei
no 8.666/93.

13. DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Areia Branca, Estado de Sergipe, como
único competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente
instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, na presença de
02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Areia Branca/SE, de de

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
Contrata nte

FRANCISCO JOSÉ SAMPAIO
Gestor do FMS

FORNECEDOR 1
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento e parte integrante da Ata de Registro de Preços no /ZOXX, celebrada entre
O Fundo Municipal de Saúde de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir
registrados, por item, em face da realização do Pregão Presencial no 05/2018 SRP.

E M PRESA:
CN P]: FON E/ FAX:

E-MAIL:
RE PRESENTANTE

LEGAL:
ITEM QTDE. UN rseecrrrceçÃo MARCA VALOR

II III
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